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Oficio de Nº 047/2020 Ribeira do Piaul - PI, 09 de junho de 2020. 

ILMO. SENtlOR(a) 
GERENTE GERAL DE AGENCIA BÂNCO DO BRASIL S/A 
SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI 

ASSUNTO: Cadastro de Gestores 

Senhor Gerente, 

Vimos por meio deste solicitar-lhes cadastro.de gestor. abaixo descrito, para o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRA 00 PIAUI. CNPJ nº 21.457.159/0001-
00. para a movimentação em conjunto, através Gerenciador Financeiro, das contas descritas 
abaixo: 
Secrel.ârio Municipal de Finanças: 
PAULO AUGUSTO CARVALHO BASTOS JUNIOR, CPF n' 051.256.093-58, RG n" 2.762.551 - SSP-PI. 

Secretário Municipal de Assistência Social. 
MARIA JOELMA DE SOUSA CARVALHO ARAUJO, CPF Nº 648.147,503-15 e RG 1.748.277 -
SSP-PI. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRA DO PIAUI, CNP~ n• 
21.457 .159/0001-00. 
Nº OE AGÊNCIA E CONTA PARA A MOVIMENTAÇÃO; 

1 AGENCIA li CONTA 11 

1 os19-3 1i~.:.467~s ___ J 
Com os seguintes poderes; 
Abrir contas de depósito; 
Encerrar contas de depósito; 
Solicitar Saldos, ex1ratos e comprovantes: 
Consultar contas/aplic. Programas repasse: 
Solicitar saldos, ex1ratos, exceto investimento. 
Solicitar saldos, ex1ratos de operação; 
Emitir comprovantes; 
Consultar Obrigações do débito direto: 
Liberar arquivo de pagamento no Gerenciador Financeiro; 
Autorizar débito em conta relativo 
Efetuar transferências/Pagamentos: 
Efetuar resgates/Aplicações financeiras: 
Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
Efetuar transferências por meio eletrônico: 
Efetuar movimentação Financeira no RPG: 
Efetuar transferência para mesma titularidade. 

Arnaldo AraúJ 
__- Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2020, DE 01 de junho de 2020 

Prorroga todas as medidas temporárias de prevenção ao 

contágio pelo Novo Coronavirus( COVID-19), medidas de 

vigilância epidemiológica contidas no Decreto 0212020, 

de 18 de março de 2020, e da outras providencias 

O Prefeito do Município de Palmeira do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, na Constituição Federal , e 

CONSIDERANDO que ainda se encontram presentes, parcialmente, as justificativas 

apresentandas no Decreto Municipal 00212020, de 18 de março de 2020, prorrogado 

pelos Decretos Municipais 05/2020 e 09/2020, relativas ao enfrentamento do 

Coronavirus; 

CONSIDERANDO a manutenção da classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, do dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavirus; 

CONSIDERANDO o Decreto 19.013, de 07 de junho de 2020, do Governo do 

Estado do Piauí, que com base em Nota Técnica do Comitê de Operações 

Emergenciais, sob a Coordenação da Secretaria de Estado da Saúde-SESAPI, o 

qual prorroga até o dia 22 de junho de 2020 medidas excepcionais para o 

enfrentamento do coronavirus ( COVID19), flexibilizando o isolamento social 

preparando o retomo gradual das atividades econômicas do estado; 

DECRETA 

Art.1° Fica prorrogada no âmbito do Município de Palmeira do Piauí, portanto, em 

pleno vigor, até o dia 22 de junho de 2020, a suspensão de todas as atividades 

mencionadas no Decreto Municipal 02/2020, de 18 de março de 2020, 

posteriormente prorrogadas pelos Decretos Municipa is 05/2020 e 09/2020; 

Art.2. O Município de Palmeira do Piauí, seguindo a orientações do Estado do Piauí. 

externadas por meio de seus Decretos, bem como analisando a situação local, e o 

sucesso do programa municipal de enfrentamento ao covi19 que resultou, até a 
presente nada, no resultado negativo de todos os testes para covid19 realizados no 

município, promover a retomada gradual das atividades econômicas em Palmeira do 

Piauí, a partir de 22 de junho de 2020, os quais serão apresentados oportunamente; 

Art.3°.Está excluída do presente Decreto a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. a qual permanecerá em seu funcionamento normal; 

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

Palmeira do Piauí, 01 de junho de 2020 
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DECRETO Nº 1 , DE 22 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.16 

Abre no orçamento vigente cré(ffto ildiC/Oni/1 suplementar e dil outTas provi<lênâils 

DECRETA: 
Actigo lo. - Fica abe.rto no o:cça.rnento vigente, um crédito adicional suplementar na 
impo.rt&ncia de R$100, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 100,00 
02 10 00 UNIOAOE MISTA DE SAÚOE MI GUEL PINHEIRO LOPES 

402 10.301.0028.2047.0C:OO MANUTENÇAO OA UNIDADE MISTA OE SAÚOE 100.00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL f .R.: 1 2 13 02 
213 Tran.-slerlnclas F"oodo ei Fundo de R.eo.oos do SUS Pf"O"enlenlesdo Govern 
11:; ooo R.ec:Ul'IOS Vlnc:ulados 

Ju:tigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior serã cobe rto com recu.Lsos 
p.t:ove.nienti!..S d-ei: 

Anulação: 

0:2 10 00 UNIDAOE MISTA OE. SAÚOE MIGUEL PIN~E:IRO LOP!;.S 

10.301 .00:28.:20of7.0000 MANUTENÇÃO DA UNIDADE: MISTA OE SAÚDE 
3,3,90. 14.00 OIÁRLAS • CIVIL 

-100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Rec.~ Ordinário11 
300 000 S.aúde 

Anulação l • ) -100,00 

Artigo lo . - Este decreto entra em vigor na data de s ua publicação . 
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